
Estado Legislação 
Prazo para Cobrança do 

DIFAL 
Observações 

AC Comunicado Extraoficial 01/03/2022 Comunicado oficial em 15/02/2022. 

AL Extra Oficial - Comunicado  01/04/2022 Expressamente dia 01/04/2022. 

AM Extra Oficial - Comunicado  05/04/2022 Após 90 dias da publicação da LC 190. Expressamente dia 05/04/2022. 

AP  Comunicação extraoficial 05/04/2022 
Após 90 dias da publicação da LC 190. Não houve manifestação oficial 
expressa. 

BA Lei nº 14.415/2021 
05/04/2022 

Após 90 dias da publicação da LC 190. A legislação menciona que entra em 
vigor na data de sua publicação, porém, não menciona a partir de quando 
produzirá efeitos. Por orientação da PGE, o Estado não está cobrando o 
DIFAL. 

CE Extra Oficial 
01/04/2022 

A cobrança do DIFAL apenas poderá ser realizada a partir do primeiro dia útil 
do terceiro mês subsequente. 

DF       

ES       

GO   01/04/2022  Suspensão da cobrança por 90 dias, sem comunicado oficial até o momento. 

MA Lei nº 10.326/2015 05/01/2022 Validade imediata. Não houve manifestação expressa.  

MG Decreto nº 48.343/2021 
05/04/2022 

Após 90 dias da publicação da LC 190. Publicado em 31/12/21. Efeitos a 
partir de 05/04/2022. 

MS       

MT       

PA Lei 12.190/2022   Aguarda definição. A legislação não especifica. 

PB Lei nº 12.190/2022 Início Imediato A legislação não menciona a partir de quando produzirá efeitos. 

PE Lei nº 17.625/2021 05/04/2022 
Após 90 dias da publicação da LC 190. Publicado em 31/12/21. Efeitos a 
partir 04/04/2022 (mesma data da LC 190/22). 

PI Lei nº 7.706/2021 
01/01/2022 

Validade imediata. Publicada em 23/12/21. Efeitos a partir de 01/01/2022 
(a partir do primeiro dia do ano subsequente à sua 
publicação).                                                                                                                    
              

PR Lei nº 20.949/2021 
01/04/2022 

Publicado em 31/12/21. Efeitos a partir do primeiro dia do exercício 
seguinte da sua publicação, observando o princípio da anterioridade 
nonagesimal. 

RJ Lei 7.071/2015 05/01/2022 Validade imediata. Cobrança sem pronunciamento formal. 

RN Extra Oficial - Comunicado  01/04/2022 Expressamente dia 01/04/2022. 

RO       

RR Lei nº 1.608/2021 31/03/2022 Publicado em 30/12/21. Efeitos a partir de 31/03/2022. 

RS Comunicado Extraoficial 01/04/2022 Publicado em 11/02/2022. 

SC 
Medida Provisória nº 

250/2022 

01/04/2022 
Aguarda definição. A partir do primeiro dia útil do terceiro mês 
subsequente. 

SE Lei nº 8.944/2021 31/03/2022 Publicado em 30/12/21. Efeitos a partir de 31/03/2022. 

SP Comunicado CAT Nº 02/2022  01/04/2022 Expressamente dia 01/04/2022. 

TO 
Medida Provisória nº 

29/2021 

31/03/2022 Publicado em 30/12/21. Efeitos a partir de 31/03/2022. 
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